
CAITARA TTI'NIC/,PAL
sANrÂ rÉ oo sul.

ESÍADO DE SAO PAULO

O Vereador EVANDRO FARIAS MURA. no
uso de suas prerrogalivas parlamentares, etc;

Considerando que, a Administração Municipal, através do setor de fiscalização do
Município, vem notificando os proprietários de terrenos vazios na cidade a fim de que
construam muretas e calçadas de acordo com as normas expressas no Código de Posturas
do Município;

Considerando que, essa ação da Administraçáo Municipal contribui em muito para o
aspecto urbanístico da cidade como um todo;

Considerando entretanto que, as Áreas Verdes espalhadas por toda cidade, em
diversos bairros, são de responsabilidade da Administração Municipal, e também devem ser
providas de calçadas em todo seu entorno a Íim de cumprir a mesma finalidade expressa no

Código de Posturas do Município;

Considerando contudo que, em muitas das Áreas Verdes de diversos bairros não
foram construídas calçadas em seu entorno, deixando a Administração Municipal de cumprir
com sua obrigação;

Considerando o exposto:

RgqUef, à mesa, ouvido o colendo Plenário, satisfeitas as formalidades

regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal ADEMIR MASCHIO, bem

como ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Sr. JOSÉ SOARES PEREIRA,

solicitando a seguinte informação:
o A Administração Municipal irá construir calçadas no êntorno das Áreas Verdes?
. Existe algum planejamento do setor competente para quê esse calçamento nas

Áreas Verdes seja efetivado?

JUSTIFICATIVA:

Sâla das Sessões DÍ Alfrêdo Am Ribeiro,
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REQUERIMENTO NO 069/2019

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informaçÕes, que
está a merecer a aprovação do Colendo Plenário.
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